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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 

Comunicado 10 – Convocação das propostas habilitadas e hierarquizadas para 
envio dos projetos técnicos inscritos.  

Considerando o item 21.1, alterado pelo comunicado 08, do Edital de Chamamento 

Público nº 02/2024 – PROTRATAR Obras. 

Considerando o item 15 do Edital de Chamamento Público nº 02/2024 – PROTRATAR 

Obras. 

Estão convocados os seguintes TOMADORES para envio dos projetos técnicos 

inscritos.   

PROJETO: SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 

DO2 – CBH Piracicaba 

Município  Classificação Nota  
João Monlevade 10 10 
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PROJETO: SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO  

TAMEN 

DO1 – CBH Piranga 

Município  Classificação Nota 
Viçosa 10 9,59 
Cajuri 20 4,93 
 

DO2 – CBH Piracicaba 

Município  Classificação Nota 
João Monlevade 10 8,21 
São Domingos do Prata 20 6,17 
Bela Vista de Minas 30 5,05 

 

DO3 – CBH Santo Antônio 

Município  Classificação Nota 
Naque 10 9,6 
Belo Oriente 20 8,30 

 

Os TOMADORES acima descritos, deverão enviar ATÉ A DATA LIMITE, DIA 25 DE 
OUTUBRO DE 2024, os projetos técnicos inscritos, em conformidade com o item 15.2 

do Edital de Chamamento Público n° 02/2024: 

15.2. Os TOMADORES habilitados deverão encaminhar os projetos para o e-mail: 

institucional@agedoce.org.br, em formato editável, conforme data prevista no item 21. 

a) Caso a extensão dos arquivos impossibilite o envio por e-mail, o TOMADOR 

poderá criar uma pasta na nuvem (OneDrive, Google Drive) e compartilhar o 

link com os e-mails institucional@agedoce.org.br, 

adriano.batista@agedoce.org.br e rosangela.morais@agedoce.org.br.   
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b) Caso o TOMADOR esteja impossibilitado de envio dos projetos por meio 

digital, poderá encaminhar a via física pelo Correio (com Aviso de 

Recebimento) ou entregar pessoalmente, em envelope lacrado, na sede da 

AGEDOCE, localizada à R. Prudente de Morais, 1023 - Centro, Governador 

Valadares - MG, 35.020-460, até às 17:00 horas da data limite prevista no 

item 21.  

 

Governador Valadares, 09 de outubro de 2024. 

 

 
 (Assinado eletronicamente)  

Adriano Ferreira Batista  

Técnico Pleno – Nível Superior  
 AGEDOCE  

 

 
(Assinado eletronicamente)  

Alex Cardoso Pereira 

ASSESSOR  
AGEDOCE 

 

  
(Assinado eletronicamente)  

André Luis de Paula Marques  

DIRETOR-PRESIDENTE  
AGEDOCE  
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